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Santarém-PA, 01 de Fevereiro de 2020.

A

PREFETTURA MUNICIPAL DE ITAITUBA

ReÍ.: Contrato no 20180373 - Constru@o do Mercado Municipal'

Prezados (as),

A TUPAIU CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA' - EPP' EMPTESA

responsável pelo contrato acima, por seu representante legal abaixo assinado' vem

solicitar prorrogaçáo de prazo de execuçáo do serviço POR 6 (SEIS) MESES (DOZE

MESES) visto que tivemos uma reprogramação no contrato' onde houve atraso no

início dos serviços, sendo assim ocasionando uma alteração no cronograma'

Sem mais, certo da sua compreensão' desde iá agradecemos'

Atenciosamente

/.

rupAru odúiTRu'çÕrs s sERvlços LrDA'

cNPllMF ns 10.971.680/0001-44

TUPAIU CONSTRUÇÔ ES T.: SF,RVIÇoS I,TDA

Trevcssâ Àmérico Percira Iima, s/o - Sào Ntatcos -Juruti/PÂ

CNPJ: 10.971.680/$01-44 - Insc Est': 15 2» 55G2 - Fone (93) 3523-2213 ' c-m*ilt tupaiu.stm@gmail.com
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A Secretar

considerando a necessidade de

ia Municipal de Agricultura de ltaituba'

rrogação do Prazo de vigência

feita pela Contratada acerca da pro

L7 l2o1l8-T?, 
culo obieto é a

atender à solicitaçao
Tomada de Preços ne

haria civil PaÍa construção do
0

anexo.

de sa

o ficou comPrometido'

do Contrato Ne 20180373'

ecializada em engen

ria MuniciPal de Agricultura
Contratação de empresa esp

ndeÍ a demanda da Secreta

Mercado do ProdutoÍ Para ate

e Abastecimento 
no MunicíPio de ltaituba-PA

ramação da Obra que a Prefeitura

A EmPresa iustificou 
que em virtude da reProg

de Governo Santarém ocorreu o

realizou iunto a RÉGOWR - RF Negocial e Executiva

na execução do Cronograma'

atraso no início das atividad es e consequentemente
to de Repasse e tem como Órgão

Ressalta-se 
que a obra se trata de Contra

PecuáÍia e Abastecimento e o início de sua

dente o Ministério da Agricultura'

s de aProvação dos a1ustes do Proieto Pela
Conce

execução Íicou condicionada 
aos Prazo

Físico-f inanceiro Previst

REGOV / Santarém' assim o Cronograma

entos das medições são liberados mediante

Além disso' os recursos para os pagam

ão do referido Órgão'

acomPanhamento'
Íiscalizaçáo e aProvaç

ando que a maior PaÍte dos serviços ainda não

Ém virtude do exPosto e consider

medido da Obra e de 27'57% conforme 2ê

foram executado sequeopercentual
e no Cronograma 

de execuça

de execução

o da Obra' Neste

túediÇão, houve a necessidade 
de aiust

ustificar a ProÍrogação 
do Prazo

e Solicitação
sentido, servimo -nos do presente para I

ino do Prazo anterioÍ' conform

por mais 06 (seis) meses a contar do térm

da ÉmPresa e Cronograma Físico-financeiro'

Secre MuniciPa ldeAg cultura

JUST'F'CAT'VA
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A Secretaria Municipal de Agricultura de ltaituba' vem por meio deste

instrumento manifestar a sua concordância com a requerente Empresa TUPAIU

coNsrRuÇÕES E 
'ERV 

Ços iron' mea ante "::::::]:r:'::il:]::";:::::'::
Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo de Execuçao

20180373, Tomada de Preços ne 017/2018-TP' que tem por Objeto a Contratação de

empresa especializada em engenharia civil para construção do Mercado do Produtor

para atender a demanda d" it'"t"it Municipal de Agricultura e Abastecimento no

Município de ltaituba-pA, por mais 06 (seis) meses a contar do término do prazo

anterior, com a finalidade de possibilitar a conclusão da Obra'

TE DE ACE,TE DE

Antôni es Sousa

Secre uniciPal e Agricultura



REPÚBLICA FEDERATTVA OO BPSSIL
ESTADO OO PARA

P M PAL DE ITAITUBA

JUSTIFICATIVA

CONTRATO: No 20180373 - TOMADA DE PREçOS No 017/2018-TP

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA

õúru pÀnr ôoNSrRúçÁóõo úencmo Do PRoDUToR PARA ATENDER

A DEMANDA DA seàiÉieir,n MUNIcIPAL DE AGRIcULTURA E

leasrÉCrÍúeNTo No uurutcíplo DE lrAlruBA-PA'

AcontratadaencaminhouSolicitaÉodeaditivodeprazodeexecução

justiÍicando que em virtude da reprogramação da Obra que a Prefeitura realizou

junto a REGOWR - RF Negocial e Executiva de Governo Santarém ocorreu o

atraso nc início dos serviçcs e ccnsequentemente o não cumprirnentc dc

cronograma de obra previsto inicialmente'

Destaca-se que o início da execuçáo ficou condicionada aos prazos de

aprovaçáo dos ajustes do Projeto pela REGOV/Santarém' uma vez que a Obra se

trata de Contrato de Repasse Além disso' os recursos para os pagamentos das

mediçõessáoliberadosmedianteacompanhamento,fiscalizaçãoeaprovaçãodo

referido Órgáo.

Deste modo, ccnsiderando que hcuve esse atraso na execução da obra' e

que os serviços ainda náo foram executados integralmente' sendo medido o

percentualde2T,STo/odeobraatéomomento,justifica-seanecessidadedeaditar

o prazo de execução da Obra por mais 06 (seis) meses' de acordo com o

Cronograma Físico-Financeiro apresentado pela Empresa' com a Íinalidade dê

viabilizar a execução dos serviços para conclusão da referida Obra

Itaituba, 04 de janeiro de 2420

D

JOÃO GONÇ OLIVEIRA NETO

En iro Civil
CREA 25597 D/PA
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